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Autor: Ver. Domingos Oliveira dos Santos Partido: PSB

O Vereador que abaixo subscreve, juntamente com os componentes da
Mesa Diretora, solicita à nobre Mesa, consultado o augusto e soberano
Plenário, na fonna regimental, seja encaminhado expediente à Exma.
STU. ANTÔNIA ELIENE LIBERATQ DIAS, DI), PTCfEitA

Municipal de Cáceres-MT, consubstanciado na seguinte

TEMÁTICA: Solicitar a viabilidade no sentido de reformar e transformar a antiga creche do

Bairro Jardim Cidade Nova em Centro de Referência de Assistência Social - CRAS..

Excelentíssima Senhora Prefeita,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, vimos pelo presente instrumento de

diálogo entre os poderes, solicitar a viabilidade de reformar e transformar a antiga creche do

Bairro Cidade Nova em Çentro de Referência de Assistência Social - CRAS.

JUSTIFICATIVA

Excelência, a presente indicação de fato é pertinente pois, atualmente o prédio da

antiga creche encontra-se desativada, além de aproveitáJo é sabido que o CRAS é a porta de

entrada da Assistência Social que é de extrema importância no atendimento aos que

encontra-se em situação de maior vulnerabilidade social, com o objetivo de fortalecer a

convivência entre as famílias e a comunidade.

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Gáceres (ú

PROTOCOLO

u^[Ltl[_L Ltr_
Hrs ,12: L6
,oO*lK
a,,,, i2 ftr,"; !í,

Projeto De Lei

N" 'l\1t ,§üt

APROVADO
Projeto De Decreto Legislativo

Presidente daCàmaraProjeto De Resolução
Requerimento

x Indicação REJEITADO
Moção

Presidente da CàmaraEmenda

4PfficvAnü
fl\iâ Sie€§fro de:

-4:=4lrta%-

José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.2

Fone: (65) 3223-1707 site: https ://www. caceres, mt.leg.br I



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres

De acordo com a NOB-SUAS/2005, o número mínimo de CRAS depende do porte

do município:

Pequeno Porte I - mínimo de 1 CR{S paraaté 2.500 famílias referenciadas;

Pequeno Porte II - mínimo de 1 CRAS para até 3.500 famílias referenciadas;

Médio Porte - mínimo de 2 CRAS, cada um para até 5.000 famílias referenciadas;

Grande Porte - mínimo de 4 CRAS, cadaum para até 5.000 famílias referenciadas;

Metrópoles - mínimo de 8 CRAS, cadaum para até 5.000 famílias referenciadas.

Fonte: tr_trps://rywrv.sigas.psgpri.h.r/,fl,1es10§0.92QJZl,l§?q0.1 l.cras.f.rdf

Tomando por base essas informações, constata-se a necessidade de implantar mais

unida<les de CMS. para assim aliviar a demanda das demais unidades já existentes.

Assim, certo de Vossa coshrmeira atenção, externo meus elevados protestos

de estima e distinta consideração.

Sala das Sessões, 12 de novembro de 202L

Ver. Domingos liveira dos Santos - PSB

Municipal de Cáceres-MT
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